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SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.867, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU de 28 de janeiro de 2019, seção 1, página 64,
Onde se lê:
"Art. 96. O vencimento do prazo de pagamento das contribuições sociais incidentes sobre o décimo terceiro salário, exceto no caso de rescisão, dar-se-á no dia 20 de dezembro,

e no caso de empregado doméstico, até o dia 7 de janeiro do ano seguinte, antecipando-se o prazo para o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia."
(NR)

Leia-se:
"Art. 96. O vencimento do prazo de pagamento das contribuições sociais incidentes sobre o décimo terceiro salário, exceto no caso de rescisão, dar-se-á no dia 20 de dezembro,

e no caso de empregado doméstico, até o dia 7 de janeiro do ano seguinte, antecipando-se o prazo para o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele
dia.

........................................................................................" (NR)
No art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU de 28 de janeiro de 2019, seção 1, página 64,
Onde se lê:
"Art. 6º .....................................................................................
..................................................................................................
II - os §§ 1º-B e 1º-C do art. 47;
..................................................................................................
VIII - o inciso III do art. 111-G;
................................................................................................"
Leia-se:
"Art. 6º ....................................................................................
.................................................................................................
II - o §1º-C do art. 47;
.................................................................................................
VIII - o inciso III do § 1º do art. 111-G;
..............................................................................................."
No Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU de 28 de janeiro de 2019, seção 1, página 64,
Onde se lê:
.................................................................................................

. 165, I,
a

Produtor rural pessoa física equiparado a
autônomo (cont. individual), empregador que optar
por contribuir sobre a folha de pagamento.

Total de remuneração de
segurados

787 8% a
11%

20% 1% a
3%

2,5% 0,2% - - - - 2,5% - 5,2%

........................................................................................................
Notas:
........................................................................................................
4. ....................................................................................................
........................................................................................................
c) ....................................................................................................
........................................................................................................
VI - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Senar sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço.
Leia-se:
.......................................................................................................

. 165, I,
a

Produtor rural pessoa física equiparado a
autônomo (cont. individual), empregador que
optar por contribuir sobre a folha de pagamento.

Total de remuneração de
segurados

787 8% a
11%

20% 1% a
3%

2,5% 0,2% - - - - - - 2,7%

.....................................................................................................
Notas:
.....................................................................................................
4. .................................................................................................
.....................................................................................................
c) .................................................................................................
.....................................................................................................
VI - 0,2% (dois décimos por cento) para o Senar sobre a comercialização da produção rural.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Baixa, de ofício, a inscrição no CNPJ sob o nº
01.699.5650001-71

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO, no uso das
atribuições previstas no artigo 340, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 33,
§ 1º, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 e,
considerando o que consta do processo administrativo nº 13128.720371/2018-54,
declara:

Art. 1º - Baixada, de ofício, no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica a
inscrição 01.699.565/0001-71 da empresa TEO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, por
inexistente no órgão de registro, na data da publicação do ADE no DOU, de acordo com
o art. 29, inciso IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de
2018.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

HIROSHIMI NAKAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Baixa, de ofício, a inscrição no CNPJ sob o nº
03.521.246/0001-05

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO, no uso das
atribuições previstas no artigo 340, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 33,
§ 1º, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 e,
considerando o que consta do processo administrativo nº 13116.720573/2019-16,
declara:

Art. 1º - Baixada, de ofício, no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica a
inscrição 03.521.246/0001-05 da empresa BELSONO CPLCHÕES LTDA, em razão de ter
sido cancelada no órgão de registro, com data de 27/12/2011, de acordo com o art. 29,
inciso IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

HIROSHIMI NAKAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Baixa, de ofício, a inscrição no CNPJ sob o nº
00.099.132/0001-61

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO, no uso das
atribuições previstas no artigo 340, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU
de 11 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 33, § 1º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 e, considerando o que consta do
processo administrativo nº 13116.720574/2019-61, declara:

Art. 1º - Baixada, de ofício, no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica a
inscrição 00.099.132/0001-61 da empresa W A GUIMARÃES REPRESENTAÇÕES DE
CONFECÇÕES LTDA, em razão de ter sido cancelada no órgão de registro, com data de
27/12/2011, de acordo com o art. 29, inciso IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.863,
de 27 de dezembro de 2018.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

HIROSHIMI NAKAO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Baixa, de ofício, a inscrição no CNPJ sob o nº
25.116.773/0001-69

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis - GO, no uso das
atribuições previstas no artigo 340, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 33,
§ 1º, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 e,
considerando o que consta do processo administrativo nº 13116.722353/2018-46,
declara:

Art. 1º - Baixada, de ofício, no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica a
inscrição 25.116.773/0001-69 da empresa IRMÃOS MAURÍCIO LTDA, em razão de ter
sido cancelada no órgão de registro, com data de 22/12/2011, de acordo com o art. 29,
inciso IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

HIROSHIMI NAKAO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Habilitação Definitiva no Programa Mais Leite
Saudável, de acordo com o artigo 9º-A da Lei nº
10.925/2004 e alterações, o Decreto nº 8.533/2015 e
alterações e a Instrução Normativa RFB nº
1.590/2015.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIVINÓPOLIS/MG, no
uso da atribuição que lhe confere a alínea "b" do inciso I do art. 6º da Lei nº 10.593, de
6 de dezembro de 2002, tendo em vista o disposto no artigo 9º-A da Lei nº 10.925/2004,
no Decreto nº 8.533/2015 e na Instrução Normativa RFB nº 1.590/2015 e o constante no
dossiê digital de atendimento nº 10010.033978/0618-07, resolve:

Artigo 1º - Habilitar definitivamente no Programa Mais Leite Saudável a pessoa
jurídica PUROLEITE INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 65.227.332/0001-59, com sede
administrativa na Fazenda Mata Grande, S/N, Zona Rural, Passa Tempo/MG, CEP: 35.537-
000, a partir da vigência deste ato. A habilitação será cancelada automaticamente na data
da protocolização do relatório de conclusão do projeto de investimentos aprovado, por
meio do processo nº 21028.003711/2018-35, e fiscalizado pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento. Período de execução do projeto: de 01/05/2018 a
30/04/2021.

Artigo 2º - O presente Ato declaratório Executivo entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

ROSA ELIANA DA SILVA
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